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COORDENADORIA DE PLANEJAMENTO DE SAÚDE 
 

Deliberação CIB 100, 20-10-2023 

Considerando a Portaria GM/MS nº 544, de 03 de maio de 2023, publicada no DOU de 04/05/2023 

que institui procedimentos para execução de despesas em ações e serviços públicos de saúde 

autorizadas na Lei Orçamentária Anual de 2023, com base no art. 8º da Emenda Constitucional nº 

126, de 2022, e a Portaria GM/MS Nº 653, de 26/05/2023 que inclui dispositivos na Portaria Nº 544; 

   

Considerando o art. 5º da referida portaria, que estabelece que os recursos para estruturação da 

Atenção Especializada, serão destinados a propostas apresentas pelos gestores estaduais, 

municipais e distrital da saúde, observados os requerimentos técnicos de cada política e 

disponibilidade orçamentária e financeira, e inciso III – aquisição de acelerador linear para 

renovação dos serviços de radioterapia;  

Considerando que, o cadastro da proposta nº 95961023001 foi realizado em tempo hábil no 

Sistema InvestSUS e a diligência apontada pelo MS, necessita novamente de aprovação em CIR e 

CIB; 

Considerando que a solicitação foi aprovada em reunião da CIR Coração, do DRS III – Araraquara, 

realizada em 03/10/2023; 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Estado de São Paulo – CIB/SP, em sua 338ª reunião 

ordinária realizada em 19/10/2023 aprova a solicitação de 1 (um) Acelerador linear (só de Fótons - 

monoenergético 6 MV), no valor de R$ 7.092.977,00, para a Santa Casa de São Carlos, CNPJ 

59.610.394/0001-42, CNES 2080931, localizada no município de São Carlos, na área de 

abrangência do DRS de Araraquara, proposta Invest SUS nº 95961023001.  

Justificativa: atualmente o acelerador em uso pela Santa Casa de São Carlos é terceirizado e pertence a uma empresa 

privada, a qual se encontra em processo de dissolução de sociedade. A Santa Casa necessita ter um equipamento 

próprio. Além disso, o equipamento hoje em uso entrará em obsolescência no início de 2024, quando completará 10 

anos de uso, sendo que o modelo do mesmo – VARIAN CLINIC 600- C n. de série 216 encontra-se fora de linha. 

 


